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LEI ORDINÁRIA N° 14734, DE 27 de março de 2026
INSTITUI E INSERE NO CALENDÁRIO MUNICIPAL DE 
UBERLÂNDIA O DIA DO TORCEDOR DO CLUBE DE 

REGATAS VASCO DA GAMA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, nos ter-
mos do Art. 27, §7°, da Lei Orgânica Municipal, PROMULGA 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no calendário comemorativo do Mu-
nicípio de Uberlândia, o dia do Torcedor do CLUBE DE RE-
GATAS VASCO DA GAMA, a ser comemorado no dia 21 de 
agosto, de cada ano.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Uberlândia, 01 de abril de 2026.

Zezinho Mendonça
PRESIDENTE

Elinho da Academia
2º SECRETÁRIO

Autoria: Vereador Antônio Augusto Queijinho
PL 665/2025

LEI ORDINÁRIA N° 14735, DE 27 de março de 2026
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO QUEIJO 

EM UBERLÂNDIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, nos 
termos do Art. 27, §7°, da Lei Orgânica Municipal, 
PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica instituído no calendário oficial de even-
tos do Município de Uberlândia/MG, o dia Municipal 
do queijo, a ser comemorado, anualmente, em 20 de 
janeiro.
Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
Uberlândia, 01 de abril de 2026.

Zezinho Mendonça
PRESIDENTE

Elinho da Academia
2º SECRETÁRIO

Autoria: Vereador Antônio Augusto Queijinho
PL 690/2025


